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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE DUÀS ESTRADÀS

culqrnÀr. DE coÀrtnÀrÀções MNrcrpÀrs

rxeosrçÃo DÊ llorrvos DrspENsÀ No 00011,/2025

Duas Estradas - PB, 10 de Março de 2025

1.0 - DO OBüETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, ern consonância com a legislação
vigente, as razões da singuJ-arldade da seguinte despesa: Aquisição de equipamentos
odontológicos e hospitalares destinados ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Duas
Estradas * PB.

2.O - DÀ NECESSTDÀDE DÀ CONERÀTÀçÃO
A contrataÇão do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especi-ficações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pefa necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
Aquisiçâo de equipamentos odontológicos e hospitalares destinados ao Êundo Municipal de Saúde
do Muni-cÍ-pio de Duas Estradas - PB; e alnda, pela necessidade de desenvofvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinêntes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados. observadas as diretrizês e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

3.0 - DÀS R,AZõES DÀ ESCOTHÀ DO §OR}IECEDOR OU EXECUTÀNTE
Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da conlrataÇão em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - R$ 62.410,00
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos
ofertados e/ou serviÇos prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a
sua escolha.

4.0 - DÀ üUSIIFICAII\IA DO PREÇO

O vafor da referida contrataÇão está satisfatório e compatíve1 côm os prêÇos praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDÀ}1E}{TO LEGÀI,
Entende-se que a reqra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a próprra legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Dispensa de Licitação - dispensa por valcr -, nos termos do Art. 75, inciso fI, da Lei Eederal
-o 1l 11a /)1 .

"Art. 75. É disPensáve7 a Ticitação:

(...)
II ' para contrataÇão que envolva vaTaÍes inferiores
a RS 50.000,00 (cinqúenta ni7 reais), na caso de
outros serviços e conpras; (Atuaiizado para R'9

62.725,59, pefo DecÍeto n" 72'i43/2024) '"

5.0 - DÀ CONCLUSÀO

A concreti zação da referlda contratação poderia ocorrer com a aprovação dê Vossa Excelência do

processo em apreÇo, o qual está devidamente instruído com a documentaÇão pertj-nente, inclusive
a minuta do resPectivo contrato.

Atenciosamente,

Emerson Luiz raj
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Aqente dê ContrataÇão
Souza
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